
ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o previsto no artigo 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o processo 
de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentro o quais o documento de 
formalização de demanda. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE: Município de Rio Fortuna
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Eduarda Déllys Duessmann Ouriques 
CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria: 005/2025
Telefone: (48) 3653/1922 – (48) 9.9223-8190
E-mail: secretariasocial@riofortuna.sc.gov.br

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Trata-se  da  necessidade  de  aquisição  de  gêneros  alimentícios  (salgadinhos 
fritos variado e docinhos variados) destinados ao evento “Encontro de Mulheres”, 
promovido em parceria entre a Prefeitura Municipal e instituições locais, em alusão ao 
Dia Internacional da Mulher.

O  evento  possui  caráter  comemorativo  e  integrativo,  com  o  objetivo  de 
homenagear as mulheres do município, proporcionando um momento de convivência, 
valorização  e  celebração.  Conforme  pactuado  entre  as  instituições  envolvidas  na 
organização, compete à Prefeitura Municipal o fornecimento dos gêneros alimentícios 
a serem servidos durante o encontro.

3. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

O “Encontro de Mulheres” é uma ação comemorativa que visa reconhecer e 
valorizar  a  importância  das  mulheres  na  sociedade  e  na  comunidade  local, 
promovendo um espaço de integração, confraternização e celebração.

A disponibilização de salgadinhos e docinhos é necessária para:
 Proporcionar acolhimento adequado às participantes;
 Garantir organização e estrutura compatível com o porte do evento;

 Favorecer a permanência e o conforto do público durante a programação;
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 Cumprir  a  responsabilidade  assumida  pela  municipalidade  na  divisão  de 
atribuições entre os parceiros do evento.

A  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  assegura  a  adequada  recepção  das 
participantes, contribuindo para o êxito da iniciativa.

A  demanda  se  enquadra  no  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  conforme 
previsão legal  aplicável,  considerando o  valor  estimado  e  a  natureza  da  aquisição, 
permitindo maior agilidade e eficiência no atendimento da necessidade administrativa, 
sem prejuízo da transparência e da economicidade.

5. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a contratação pretendida, espera-se:

 Garantir a adequada execução do evento comemorativo;

 Oferecer ambiente acolhedor e organizado às participantes;

 Cumprir o compromisso institucional firmado pela Prefeitura Municipal;

 Contribuir  para  o  fortalecimento  das  ações  comunitárias  de  valorização  da 
mulher;

6. DESCRITIVO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES

Para alcançar os resultados acima pretendidos, será necessária a contratação 
direta do(s) seguinte(s) item(ns), com o(s) quantitativo(s) e valor(es) abaixo descrito(s).

Item Descrição QTD UND
Valor Unit. 

MÁX 
(em R$)

Valor total 
MÁX 

(em R$)

1
Mini salgadinhos diversos de festa
(coxinha, pastel, risoles, bolinha de

queijo, salsicha e croquete), fritos, com
peso de 30 a 40 gramas por unidade.

3.000 Unidade R$ 1,30 R$ 3.900,00

2
Docinhos de festa diversos (brigadeiro, 

cajuzinho, casadinho, beijinho, leite ninho, 
nesquik)

1.200 Unidade R$ 1,20 R$ 1.440,00

7. VALORES A SEREM DESPENDIDOS COM A PRESENTE DEMANDA 



Estima-se o valor global de R$ 5.340,00 (Cinco mil, trezentos e quarenta reais) 
para a presente contratação, conforme estimativa da despesa feita com base no artigo 
23, da Lei nº 14.133/2021. 

8. FONTE DE RECURSOS 

Os recursos para atender à presente demanda correrão à conta do orçamento 
municipal vigente, conforme adiante descrito: 

- Código reduzido: 09
- Fonte: 1.500.7000.5000
- Complemento: 3.3.90.30.07

9. PRAZO/LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO

Prazo: Dia 19 de março de 2026.
Local: Restaurante Zato – Rio Fortuna. 
Horário: 19h.

10. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO 
DA DESPESA

Nome do Servidor: Adriana da Silva
Portaria: 013/2025
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